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I Série, n." 48, de 26 de Fevereiro de 198Í.

De ter sÍdo rectificado o Decre,to Regulamentar Re-
gional .n.' 4/81/M,,publicado no ,Diário da 'República,
I Sé'rie, n." 63, de 17 de Março' de Í981.

Dêcreto.Lei n.'79/81
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,Decreto Regulamentar Regional n.' 2/81/M.
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nistrativa.
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'Concede um subsíd'io à Oficina de lnstrumentos Mu-
sicais do Conservatório d,e Música da Madeira.

Resolução n.' 197/81:

Concede um subsÍdio à ,Banda Municirpal de $anta
Cruz.
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Atribui um subsídio ao Grupo Folclórico da Camacha.
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deira, E. P., para garantir um empréstimo titulado por
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da Caixa Económica do Funchal.

Resolução n.' 202181:

Atribui um subsídio às enfer'meiras finalistas do cur-

so de Aperfeiçoamento em EnÍermagem de SatHe'Pú-

'blica.

Fesolução n.' 203/81:

Determina que o pagam'ento 'dos vonci'mentos do pes'

soal afecto aos serviços dependentes do Governo'se-
ja eÍectuado no ,prim'eiro dia útil anterior ao dia 25 de

cada .mês, quandq este coi'n'cida com um 'sábado, do-

,mingo ou feriado.

Resorlução n." 204/81t

Concede um subsídio à Empresa de Electricidade da

Madeira, E. P.

Resolução n.'205l8l:

Dealara de utilidade pública a expropriação da parcela

de terre,no necessária à obra de 'implantação da Esta-

ção Elevatória C2 incluída no projocto da rede de es-

gotos do conoelho do Funchal - Zona de 'Expansão

Turísti,co * Estação Elevatória C1, C2 e C3 e auto-

riza a competente Câmara Municipal a tomar a re'spec-

tiva,posse administnativa.

Fesolução n." 206/81:

Declara de utilidade pública a expropriação do imóvel

necessário à obra de implantação de um campo des-

portivo polivalente, anexo ao ediÍício escolar do Cam-

.po de Baixo, no Porto Santo e autoriza a Secre'taria

Regional do Equipaments Social a tomar a respectiva
posse administrativa.

Resolução n." 207/81:

Arprova a proposta de Decreto Regional sobÍe o proto'
colo a observar na Begião.

Resolução n.' 208/81:

Detenrnin'a a aplicação à Região das normas relativas
ao regime de incentivo financeiros ao investimento tu-

rístico.

Fesolução n.' 209/81:

Cria e determina a composição de um grupo de traba-

lho encarregado da elaboração de um quadro exposi-

tivo dos diÍerentes regimes de assistência social vi-

gentes tendo em vista a sua uniformizaçáo.

Resolução n,' 210/81:

Cria uma comissão encarregada do início das diligên'
cias co'nduoentes à erecção de um monumento ao

emigrante madeirense.

'Besolução n." 211 /81

Concede, um subsídio à Câmara Munici,pal de Câmara

de Lobos, a Íim de esta autarquia custear as obras de

vedação e tubagem de água do campo de futebol do

respectivo concelho.

Resoluçã6 n." 212/81

Afecta as Ouintas das Angústias e Magnólia (ex-Coun'

try Club) a fins de utilidade pública.

Resolução n." 213/81t

Aprova a lista nominativa do pessoal do Serviço Re-

gional de Estatística da Madeira.

Fesolução n." 214181:.

Concede um subsÍdio ao Grupo de Campismo de San'

to António para apoio ao desenvolvimento do seu 'pro-
gr,ama de acamPamentos.

Resolução n.' 215/81:

Concede um subsídio ao Cine'Forum do Funchal.

Resolução n.'216/81:

Concede um sub'sídio ao Orfeão Madeirense.

Resolução n.' 217/81t

Concede u'm subsídio ao Grupo de Escoteiros Madei-

renses que participam no XV Acampamento Nacional

na Figueira da Foz.

Resolução n." 218/81:

Concede um subsídio à Banda Paroquial de S. Louren'

ço-Camacha.

Resolução n." 219/81:

Goncede um subsídio ao grupo fo'lclórico, cultural e

recreativo .Pérola do Atlântico".

Resolução n." 22A/81t

Concede um subsídio ao Clube Sport Marítimo para
,custear uma deslocação da sua equipa de juvenis ao

Continente.

Resolução'n." 221/81

Concede um subsídio à Prevenção Rodoviárìa no Fun'

chal.
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Resolução n.' 222/8lz

Concede um aval a Manuel Fernandes, para garantir
um empréstimo titulado poluma livrança; subscrita
junto da Delegação no Funohal do Banco Totta & Aço-
res.

Resolução n.'223/81t

Concede um aval a Luís Rodrigues rpara garantip um
empréstimo titulado por uma livrança, subscrita junto
do Banco Espírito Santo & Comercial de Lisboa.

Resolução n.' 224/51

Concede um aval a António Nunes de Oliveira para
garantir um empr'éstimo titulado por livrança, subscri-
ta junto do Banco Espírito Santo & Comercial de Lis-
boa.

Resolução n," 225/81:

Concede um aval a Luís Lucas de Oliveira para garan-
tir um. empréstimo titulado por livrança subscrita jun-
to do Banco Espírito Santo & Comercial de Lisboa.

Resolução n.'226/81l.

Concede um aval a ,losé Manuel Calaça Alves para ga-

rantir um empréstimo titulado por livrança subscrita
junto do Banco Es'pírito Santo & Comercial de Lisboa.

Resolução n," 227/81

Concede urn aval a Manuel Fernandes Moreira da Sil-
va para garantir um empréstimo titulado por livrança
subscrita junto do Banco Espírito Santo & Comercial
de Lisboa.

Resolução n.'228/81:

Concede um aval a Manuel Jor,ge Alves Fernandes Ni-
colau para garantir um empréstimo titulado por livran-

ça, subscrita junto do Banco,Tott6 & Açores.

Resolução n.' 229/81t

Atribui um subsídio ,a funcionários da Secretaria Re-
gional dos Assuntos Sociaìs, a fim de írequentarem, em
lnglaterra, cursos de Íormação relacionados com o sec-
tor da terceira idade e sua especialização.

Resolução n." 230/81:

Aprova o Decreto Regulamentar Regional que dá nova
redacção aos artigos 2.", 3." e 26.', n.'2 do Decreto Re-
gula,mentar Regional n." a/U/M, de 19 de Fevereiro.

Portaria n,." 39/8í:

Determina as condições de exercício do lugar de che-
fe de secção na administraÇão regional autónoma e
revoga o artigo 2.'da Portaria n.'143/80, de 30 de Ou-
tubro.

Portaria n," 40/81

'Cria cartóes de identificação específicos para os Íun-
cionários afectos a serviços de inspecção, fiscallza-
ção ou de actividades para cujo desempenhb seja ne"
ce;ssária Credencial adequada.

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

Portaria n.'âB/81

Determina a aplicação à Região Autónoma da Madei-
ra do regime eetipulado pelo despacho ,n." 20lBí, de
5 de Março, do Secretário de Estado da Eduoação e

Juventude, com alteração do seu ponto í4,

ASSEMBLEIA REGIONAL

Decreto Regional n.' 4l81lM
de 15 de Abril

1. O artigo 28.' do Regulamento de Transpor-
tes em Automóveis fixa para os automóveis ligei-
ros de aluguer de passagèiros a lotação mínima de
quatro utentes.

2. As condições específicas das estradas ma-
deirenses e do tráfego, nomeadamente nos centros
urbanos, permitem encârar outras modalidades de
serviços públicos, que devem ser experimentadas
na Hegião Autónoma da Madeira.

3. O emprego de veíiulos de lotação reduzida

- dois ou três passageiros -, essencialmente ada-
ptados ao serviço urbano e suburbano, permitirá
a prática de preços inferiores aos actualmente ve-
rif icados.

. Assim, a Assembleia Regional da Madeira, nos
termos da alínea a) do n.'í do artigo 229." da Cons-
tituição, decreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.' * I * Na Região Autónoma da Ma-
deira a lotação de veículos ligeiros de aluguer de
passageiros terá um mínimo de dois e um máximo
de seis utentes.

2 - Ao lado do condutor poderá ser transpor-
tado apenas um passageiro,

Art. 2." - Deverão ser fixadas no regulamen-
to a ser elaborado pela Secretaria ,Regional do Co-
n-ìércio e Transportes tariÍas. diferentes e em ter-
mos que tenham em conta a proporcionalidade dos
custos de aquisição e manutenção dos táxis tradi-
cionais e dos de menor capacidade agora autoriza-
dos.

Art. 3.' Nos termos do dísposto no artigo 15." áo
Regulamento de Tansportes em Automóveis, a Se-
cre,taría Regional do Comércio e Transportes fixará
os requisitos dos veículos em causa, tendo em aten-

ção as necessidades de segurança, conforto e ou-
tras que o exercício da indústria exija.
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Art. 4.'As dúvidas suscitadas na aplicação do
presente diploma serão resolvidas por despacho do
Secretário Regional do Comércio e Transportes.

Art. 5.'O presente diploma entra em vigor no
dÍa seguinte ao da sua publlcação.

Aprovado em sessão plenária de 25 de Feve-
reiro de 1981.

O Presidente da Assembleia RegÍonal,
Emanuel do Nascimento dos SanÍos Rodrigues.

Assinado em 16 de Março de 1981.

O Ministro da República para a Hegião Autó-
noma da Madeira, Lino Dias Miguel.

Decreto Begional n." 5181/M

de í8 de Abril

As relações institucÍonais devem decorrer num
clima de entendÍmento e os diversos órgãos pre-
vistos na Constituição necessitam que, em todos
os aspectos, estejam criados estatutos que refor-
cem o seu prestígio e dignidade.

É este o sentido do presente diploma, o qual
mais não taz do que, na Região Autónoma, consa-
grar uma prática de há já alguns anos.

Dado que o Conselho da Revolução, nas afir-
mações de alguns dos seus próprios membros, re-
veste carácter de transitoriedade, é-lhe aplicado o
artigo 5." deste diploma.

Assim, nos termos da alínea a) do n." 1 do ar-
tigo 229." da Constituição e da alínea b) do artigo
22.' do Decreto-Lei n." 318-D/76, de 30 de Abril, a

Assembleía Regional decreta, para valer como lei,
o seguinte:

Artigo 1"o As precedências oÍiciais na Hegião
Autónoma da Madeira seguem a seguinte ordem:
Ministro da Pepública, Presidente da Assembleia
Regional, Presidente do Governo Regional, Juiz do
Círculo JudicÍal do Funchal, procurador da Repúbli-
ca, bispo da Diocese do Funchal, comandante-che-
fe das Forças Armadas do Arquipélago, secretários
regionais, subsecretários regionais, líderes dos par-
tidos representados na Assembleia Regional, de-
putados à Assembleia da República, magistrados,
deputados à Assembleia Regional, presidentes das
câmaras rirunicipais, presÍdentes das assembleias
municipais, representante da Madeira na Comis-
são Consultiva para os Assuntos das Regiões Au-
tónomas, representantes da Madeira no Conselho

Nacional do Plano, presidentes de juntas de fregue-
sia e presidentes de assembleias de freguesia.

Art. 2.' Em cerimónias protocolares procurar-
-se-á sempre a representação dos partidos políti-
cos com assento na Assembleia Regional.

Art. 3:o Em cerimónia protocolar, no seu mu-
nicípio e por causa da respectiva actividade, o pre-
sidente da câmara precede imediatamente os líde-
res dos partidos representados na Assembleia Re-
g ional.

Art. 4.' - 1 - Estando presentes na Região
da Madeira, o Presidente da República, o presiden-
te da Assernbleia da República, o Primeiro-Minis-
tro da República e o Presidente do Supremo Tribu-
nal de Justiça precedem o Ministro da República.

2 - Estando presentes na Região quaisquer
Ministros, precedem o Presidente do Governo Re-
gional e precedem o juiz do Círculo Judicial do Fun-
chal, à excepção dos Vice-Primeiros-Ministros, que
precedem o Ministro da República, e dos Ministros
de Estado Adjuntos, que precedem o Presidente da
Assembleia Regional e precedem o Presidente do
Governo Regional.

3 - Estando presentes na Hegião quaisquer en-
tidades da Região Autónoma dos Açores, têm a

mesma câtegoria protocolar das entidades madei-
renses correspondentes.

4 - Estando presentes na Região quaisquer
Secretários de Estado, precedem os secretários
regionais.

5 - Estando presentes na Região quaisquer
Subsecretários de Estado, precedem os subsecre-
tários regionais.

Art. 6.'O presente diploma entra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária de 25 de Feve-
reiro de 1981.

O Presidente da Assembleia Regional,
Entan'uel do Nascimento dos Sanfos Bodrigues.

Assinado em í6 de Março de í981.

O Ministro da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Lino Días Miguel.

Art. 5.'A presença de outras entidades na Rei
gião será especialmente apreciada de acordo com
as normas precedehtes e o protocolo de Estado.
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Decreto Regional n," 6181/M

de 20 de Abril

Considerando que o Governo da Região Autó-
noma da Madeira transmitiu ao Governo da Repú-

blica em 29 de Agosto de í980:

t...1 a i:osição da Região Autónoma da Ma-

deira a respeito da adesão do nosso país à

CEE é de integração com estatuto especial.

Considerando que resulta daquela decisão a

necessidade de formalizar o dossler de negocia-

ção, tendo em conta o estatuto especial que se
pretende;

Considerando que a data prevista para a in-

tegração na CEE é Janeiro de 1983;

Considerando gue neste momento já estão
a funcionar ern Lisboa grupos de trabalho com o

objectivo de formalizar os diversos dossiers de
negociação, nos quais a Região está representada;

Considerando que é necessário dar um cons-
tante apoio a estes representantes;

Considerando que é fundamental alargar o

âmbito da discussão dos problemas específicos
da Região face à integração;

Considerando que a ligação entre o Governo
Regional e a Comissão de lntegração Europeia é

feita através do vogal do Governo RegÍonal nes-
sa, Co.missão, considera indispensável este Gover-
no que esse vogal assuma a presidência da Comis-
são Regional para a lntegração Europeia.

Nestes termos:

A Assembleia. Regional da Madeira, ao abri-
go da alínea a) do n.' 1 do artigo'229.' da Cons-
tituição, d,ecretâ, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.o - í A Comissão Regional para a

lntegração Europeia (CRIE) é presidida pelo vogal
do Governo Regional da Madeira na Comissão de
lntegração Europeia (ClE) e tem a seguinte com-
posição:

a) Representante da Presidência;

b) Representante da Secretaria Regional do
Planeamento e Finanças;

c) -Representante da Secretaria Regional de

Agricultura e Pescas;

d) Representante da Secretaria Regional do
ComércÍo e Transportes;

e) Hepresentante da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais;

f) Representante da Secretaria Regional do
Trabalho;

g) Representante da Secretaria Regional de
Educação e Cultura;

h) Representante da Secretaria Hegional do

Equipamento Socia.l;

i) Três representantes da Assembleia Regio-
nal;

j) Ur representante de organizações empre-
sariais;

l) Um representante de organizações sindi-
cais.

2 - O presidente da Comissão tem assento
no Plenário do Governo Regional sempre que se-
jam discutidas questões ielacionadas com a inte-
gração, tendo sobre elas direito a voto.

3 * Das decisões a.tomar relativamente às
questões que impliquem uma definição da posição
da Região no processo de negociação da adesão
será dado conhecimento prévio ao Governo Regio-
nal, que se pronunciará com a brevidade neces-
sári a.

4 - Cada um dos representantes menciona-
dos nas alíneas b) a h) do n.o 1 será substituído
nas suas faltas e impedimentos por um represen-
tante substituto, nomeado pela respectiva Secre-
tarlà Regional; para a alínea a) será nomeado pela
Presidência do Governo; para a alínea i), pela
Assembleia Regional.

5 - A composição da Comissão poderá ain-
da incluir representantes de outras organizações
que a Comissão entenda dever ouvir.:

Art. 2.' A Gomissão Regional para a lntegra-

ção Europeia tem por funções preparar e estudar
os problemas que se põem à Região por via da

integração, sendo responsável pela elaboração do
dossier de negociação.

Art.3." - 1- A Coniissão pode funciortar
em reuniões plenárias ou restritas, bem como
constituir grupos de trabalho para tarefas especí-
f icas.

2 - As reuniões plenárias são convocadas
pelo presidente, por sua iniciativa ou por proposta
de qualquer do's representantes.

3 - As reuniões restritas poderão ser con"
vocadas por qualquer membro da Comissão.



I SÉRIE _ NÚMERO 12208

4 - A composição e mandato dos grupos de

trabalho serão definidos pelo presidente da Co-

missão.

5 - Os membros da Comissão poderão ser

assessorados nas reuniões ou trabalhos da Co-

missão por técnicos ou especialistas.

6 - Podem ainda ser admitidos a participar

nos trabalhos da Comissão, a título transitório e

mediante despacho do presidente, representantes
de quaisquelent:dades públicas ou privadas, sem-

pre que, ouvida a Comissão, a sua presença seia

considerada conveniente para o estudo de deter'
minados assuntos.

7 - Sem prejuízo do disposto neste artigo,
a Comissão elaborará o seu regulamento interno,
o qual será aprovado pelo presidente.

B - Os vencimentos dos representantes de

cada uma das Secretarias Regionais e da Presidên-

cia serão suportados pelos departamentos de que

fazem parte. O presidente e os representantes da

Assembleia Regional terão direito a senhas de

presença, que serão abonadas através do orça'
rnento da Presidência ou da Secretaria Regional

do Planeamento e Finanças.

Art. 4." - 1 -- O apoio administrativo será
garantido por uma equipa própria funcionando na

dependência directa da Comíssão.

2 * O apoio financeiro será dado através dos

orçamentos da Presidência ou da Secretaria Re-

gional do Planeamento e Finanças.

Art.5." - 1- A Presidência e as Secretarias
Hegionais diligenciarão no sentido de libertar os

seus representantes das funções que ora vêm de-

sempenhando, de forma a permitir'lhes a partici'
pação a tempo pleno nos trabalhos da Comissão'

2 - Os serviços e seus funcionários ou or-
ganismos dependentes da Presidência e de cada

uma das Secretarias Regionais prestarão à Co-

missão toda a colaboração que por esta lhes for
solicitada.

,Art. 6." O presente diploma revoga o Decre-

to Hegional n.' 13/78/M ,de 10 de Março.

Art. 7." Este diploma entra em v'igor no dia

seguinte ao da sua publicação.

Assembleia Regional, 10 de Março de 1981'

O Presidente da AssemËleia Regional, Ema-

nuel do Nascimento dos Sanüos Eodrigues.

Assinado em 30 de Março de 198í.

O Ministro da Repúbtica para a Região Autó-

noma da Madeira, Lino Dias Miguel.

PRESTDÊNCIA DO GOVEBNO REGIONAL

ConÍorme o preceituado no art.o 8.", alínea a)

do Decreto Regional n." 6/77/M, de 21 de Abril, e

em execução da Portaria n." 49/77, de 29 de No-

vembro, da Presidência do Governo Regional da

Madeira, transcrevem-se os seguintes diplomas:

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

de 1{ de Abril

Segundo comunicação do Gabinete do Minis-
tro da República para a Região AutÓnoma da Ma-

deira, o Decreto Regulaméntar Regional n." 2181/M,
publicado no Diário da República, 1." série, n.o 48,

de 26 de Fevereiro de 1981, cujo original se encon-

tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as

seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No mapa de pessoal * Serviços Administra-
tivos - Pessoal administrativo, onde se lê:

1 - Chefe de rePartição - F.

deve ler-se;

1 - Chefe de rePartição - E.

No mesmo mapa - lnspecção Regional do

Trabalho - Administrativo, onde se lê:

1 - Chefe de secção - l.

deve ler-se:

1 - Chefe de secção - H

Ainda no mesmo mâpâ -:- Gabinete Regiorial

de Gestão do Fundo de Desemprego - Adminis'

trativo, onde se lê:

- - Chefe de serviços -
1 - Chefe de secção -
Primeiro-oficial - J.

Segundo-oficial - L.

Terceiro-oficial- M.

deve ler-se:

1 - Chefe de serviço (c) - F

1 - Chefe de secção - H.

Primeiro-oficiaÍ - J.
Segundo-oficial- L.

Terceiro-oficial- M.

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho
de Ministros, 26 de M'arço de 198í. - O Secre-

tário-Geral, França Martins.
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de 20 de Abril

Segundo comunicação do Gabinete do Minis-
tro da República para a Região Autónoma da Ma-

deira, o Decreto Regulamentar Regional n'' 4/B1lM'
publicado no Dìário da República, 1.' série, n.? 63'

de 17 de Março de 1981, e cujo original se encon'

tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No artigo 24.o, n.o 2, alínea a), onde se lê

"Elaborar o plano de actividades pedagógicas

Aplicação e submetê-los a aprovação supe-

rior;n dsvs ler-se "Elaborar o plano de acti-
vidades pedagógicas no sector e submetê-lo
a aprovação suPerior;".

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho
de Ministros, 2 de Abril de 1981. - O Secretário'
-Geral, França Martins.

MINISTÉRIO DAS FINANçAS E DO PLANO

Decreto-Lei n." 79181

de 20 de Abril

Nos termos do disposto no artigo 5.o, n.o 2,

alínea a), subalínea ii); do Decreto-Lei n.' 136/79,

de 18 de Maio, as caixas económicas actúalmen-
te existentes com sede nas regiões autónomas só

podem conceder crédito a médio ou longo prazo

desde que o mesmo se destine a financiar inves-

timentos produtivos.

Aquela restrição legal tem como consequên-
cia impedir as referidas entidades de participarem
em operações de saneamento financeiro de em-

presas economicamente viáveis, visto que estas

operações, traduzindo-se quase sempre em dilação

de prazos de pagamentos que excedem os limites
do crédíto a curto prazo, não se destinam à finali-

dade acima referida.

Trata-se de uma situação indesejável, que im-

porta corrigir.

Assim, tendo em conta o disposto nos n.o' 2

e 4 do artigo 3." do Lei n.o 46177, de B de Julho:

O Governo decreta, nos termos da alínea a)

do n.' 'l do artigo 201." da Constituição, o seguinte:
Artigo único. É aditado ao artigo 5.' do Decre-

to-L'ei n." 136/79, de 18 de Maio, um n.o 3, com a

seguinte redacção:

3 - O disposto na subalínea ii) da alínea
a) do número anterior não impede as caixas

económicas actualmente existentes, com sede

nas regiões autónomas de participarem em

acordos de saneamento financeiro de empre'
sas economicamente viáveis suas devedoras
nos mesmos termos em que os bancos comer-

ciais o podem fazer.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 19 de Março de 1981 . - Francisco José Perei-

ra Pinto Balsemão.

Promulgado em 7 de Abril de 1981.

Publique-se

O Presidente da República, ANTÓN|O RAMA-

LHO EANES.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORÏES E
coMUNlcAçÕES

Decreto-Lei n| 84181

de 23 de Abril

A gradual intervenção dos Governos das He-

giões Autónomas dos Açores e da Madeira na

área do serviço público de correios e telecomuni'
cações torna imperativa a participação de repre'
sentantes de cada uma daquelas Regiões no Con-

selho Nacional de Telecomunicações, criado pelo

Decreto-Lei n." 317/79, de 23 de Agosto.

A sua participação nos órgãos sociais dos
Correios e Telecomunicações de Portugal, E. P', e

designadamente no seu conselho geral, está condi-
cionada à cessação da solução provisória adopta-
da no n.'4 do Decreto-Lei n: 244/74, de 7 de Ju-

nho, mantida 
.pelo artigo 5.' do Decreto-Lei n''

642174, de 20 de Novembro, e à reformulação dos

Estatutos dos CTT, aliás imposta pelo artigo 49''
do Decreto-Lei n.' 260176, mas que a complexida-

de das tarefas de articulação das empresas CTT e

TLP ainda não permitiu realizar.

Por outro lado, no presente estádio da evolu'

ção da autonomia insular é sentida a necessi'
dade de criação dos mecanismos jurídicos propi-

ciadores de uma gradual intervenção dos respec-

tivos Governos Regionais na área do serviço pú-

blico de correios e telecomunicações.

Cometem-se assim, e desde já, aos Gover-

nos Regionais determinadas atribuições de con'

teúdo tutelar visando o desenvolvimento harmóni-

co das Regiões sem quebra-do regular funciona-
mento do serviço público de inteÉesse nacional

a cargo dos CTT.
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Assim, ouvidos os Governos Regionais dos
Açores e da Madeira e nos termos da alínea a)
do n." 1 do artigo 201." da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1." É aditada uma nova alínea - alí-
nea j) - ao artigo 2.. do Decreto-Lei n." 317/79,
de 23 de Agosto, com a redacção seguinte:

Art. 2."

j) Ur representante de cada uma das Régiões
Autónomas dos Açores e da Madeira.

Art. 2." - 1 - Em matéria de exploração do
serviço público de correios e telecomunicações, a
cargo dos CTT, nas Regiões Autónomas dos Aço-
res e da Madeira, poderão os respectivos Gover-
nos Regionais;

a) Propor aos CTT a adopção de medidas que
visem genericamente o aperfeiçoamento do servi-
ço, em ordem à prossecução dos interesses regio-
nais, e, designadamente, a Ínstalação de uma rede
de telecomunicações de recurso, o reforço da se-
gurança das ínstalações e o incremento das co-
municações nacionais e internacionais;

b) Pronunciar-se, a título consultivo, sobre os
preços dos serviços a praticar nas regiões;

c) Solicitar aos CïT inÍormações, pareceres,
relatórios ou quaisquer outros do.rrlnto" julgà-
dos úteis ao acompanhamento continuado, da acti-
vidade da empresa;

d) Propor ao Ministro dos Transportes e Co-
municações, quando as circunstâncias fundada-
mente o imponham, a realização de inspecções e
inquéritos ao funcionamento dos serviços.

2 - A competência referida no núrnero an-
terior é exercida sem prejuizo dos poderes tute-
lares previstos nos Estatutos dos CTï e legisla-
ção complementar.

Art. 3." As dúvidas que se suscitem na inter-
pretação e aplicação do presente diploma serão
resolvidas por despacho conjunto dos Ministros
da República para os Açores e Madeira, consoan-
te a região autónoma concretamente considerada,
e do Minístro dos Transportes e Comunicações.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros
de 19 de Março de 1981 . - Francisco José pereíra
Pìnto Balsemão.

Promulgadô em Z de Abril de 1981.

Publique-se.

O Presidente da Hepública, ANïóNIO RAMA_
LHO EANES.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

DECLARAçÃO 
:

Rectificação

Por ter sido publicado no Jornal Oficial n." 6,
I Série, de 5 de Março de 19ôt com ineiactidão
em relação ao texto original inserido no DiárÍo da
República I Série, de 26 de Fevereiro, o mapa do
pessoal anexo ao Decreto Regulamentar Begional
n." 2/81/M, é rectificado no. iurros do art.o 5 da
Portaria n.. 4g/ZT, de 29 de Novembro.

Assim e para efeitos da rectificação supraci_
tada, publica-se o referido mapa na sua forma coi.-
recta.

Mapa do pessoal a que se refere o n.. 2 do artigo .Sg,"

Número
€argos Venci.

mentos

órgãos de concepção e apoio

ASSESSORIA JUBíDIGA

Pessoal técnico superior

Assessor

GABINETE DE ESTUDOS,
PLANEAMENTO E ESTATÍSTICA

Pessoal técnico superior

Assessor
ïécnico superior principal
Técnico superior de í.. classe ... ...
Técnico superior de 2." classe ... ...

rPessoal técnico profissional
e administrativo

Técnico auxiliar principal
Técnico auxiliar de 1.. classe ... ...
Técnico auxilÌar de 2,. classe ... ...
Primeiro-oficial ... ...
Segundo-ofclal ... ...
T.erceiro-oficial ... ...

CENTRO DE INFOR.MAçÃO
E DOCUMENTAçÃO

Pessoal técnco

Técnico documentalista,principal ...
Técnico documentalista de í." olasse
Técnico documentalista de, 2.. clas.se

Pessoal técnico.proÍissional
e administrativo

Téc,nico auxiliar princi,pal
Técnico auxiliar de 1.. classe ... ...
Técnico auxiliar de 2." classe ... ...
'Primeiro-oficial ... ...
Segundo-oÍicÍa,l ... ...
Terceiro-oficial ... ... .

de
lugares

c

c
D

E

G

3

J
L

M
J

L
M

2

F

H

J

J

L

M
J
L

M

2
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Número

lugares

dede Gargos

sEEVrçO DE ACilVTDADES
CUTTURAIS E REC,REÀTIVAS

Pesoal administrativo

Primeiro-oficial ... ...
Segundo-oÍicial . .. . ..

Terceiro-oficial ... ...
EscrituráriodactilógraÍo principal ...
Escriturário-dactilógrafo de 1." classe
Escriturário-dactilógraÍo de 2.' classe

Pessoal operário e auxiliar

Fiel de ar'mazém principal ... ...
Fiel de annazém de 1." clase ...
Fiel de armazém de 2i classe ...
Operário qualiÍicado de 1." classe
Operário qual'iÍicado de 2." classe
Operário qualificado de 3." c'lasse.

Guarda de 1." classe
Guarda de 2." classe
Contínuo de 1,' classe
Contínuo de 2.n classe
Porteiro de 1." ,classe

Porteiro de 2." ilasse
Servente
Trabalhador rural diÍerênciado ...
Trabalhador rural indiferenciado ...

SERVIçOS ADMTNTSTRATIVOS

Pessoal administrativo

CheÍe de repartição
Chefe de secção
Primeiro-oficial ... ...
Segundo-oÍiclal ... ...
Terceiro-oficial ... ...
Escriturário-dactilógrafo princi.pal ...
Escriturário-dactilógrafo de 1." classe
Escriturário-dactilógrafo de 2." classe
Auxiliar técni,co administrativo prin-

cipal ...
Auxliar técnico administrativo de 1."

classe ...
Auxiliar técnico administrativo de 2."

classe...

Pessoal auxiliar

Tenefonista rprincipal
'TeleÍonista 

de 1." olasse
TeleÍonista de 2.' classe
Motorista de pesados de 1." classe
Motorista de pesados de 2." classe
Motorista de ligei'ros de 1." classe
Motor.ista de ligeiros de 2." classe
Contínuo de 1.' classe
Contínuo de 2." classe
Servente

Venci-
mentos'

Número

lugares

Cargos

|NSPECçÃO REGIONÂL
DO TRABAUHO

Pessoal dirigenÌe

lnspector regional (a)

PesSoal técnlco superior

De inspecção:

lnspector-cheÍe ... ... ..

lnspector princi,pal ... ..

lnspector de 1.' classe
lnspector de 2,' classe
lnspector. estagiário ...

De outras especialidades:

Assessor
Técnico superior principal ...
Técnico superior de í.' classe
Técnico superior de 2." classe

Pessoal técnico

De inspecção:

lnspector.adjunto principal ...
lnspector-adjunto de í." classe
lnspector-adjunto de 2.' classe
Estagiário

Pessoal técnico-proíissional
e administrativo

Técnico-profissional de inspecção:

Subinspe,ctolprincipal ...
Subinspector de í.' classe
Subinspector do 2." classe
Subinspector'estagiário ...

. Administrativo:

ü'hafe de secção
Primeiro-oficial ... ...
Segundo-ofic.ial ... ...
Terceiro-oficial ... ...
Escriturário-dactilógrafo principal ...
Escriturário-dactilógrafo de 1.' classe
Escriturário-dactilógrafo de 2.' classe

Pessoal auxiliar

Telefonista'principal
TeloÍonista de í.' cla'sse
Telefo,nista de 2.' classa
Motorista de ligeiros d,e 1." classe ..

Motorista de ligeiros de 2." classe ..

Contínuo de 1,' classe
Contínuo de 2." classe
Servente

Venci-
mentos

J
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Número

lugares
dede Cargos

DTRECçÃO REGTONAL

DO TRABALHO

Pessoal dirigente

Dir.ector regional ...
Director de serviços
Chefe de divisão ...

Pessoal técnico superior

Assessor ... .. . . . 1

Técnico superior principal ...
Técnico superior de 1." classe
Técnico suipe,rior de 2.' classe

Pessoal técnico

Técnico principal ...
Técnico de 1.' classe
ïécnico de 2." classe

Pessoal técnicogroÍissional
e administratiúo

Técni co-prof issional :

Técnico auxiliar principal ... ..

Técnico .auxiliar de 1.' classe
Técnico auxiliar de 2.' classe

Administrativo:

Chefe de serviços
CheÍe de secção
Primeiro-oficial ... ...
Segundo oficial ...
Terceiro-oficial ... ...
Escriturário-dactilógrafo principal
Escriturário-dactilógrafo de í." classe
Escriturário-dactilógrafo,de 2.' classe
,Auxiliar técnico,principal
Auxiliar técnico de 1." classe ... ...
Auxiliar técnico de 2." classe, ... ...

Pessoal auxiliar

Telefonista'prin,cipal ...
Telefonista de í." classe
Telefonista de 2." classe
Contínuo de 1." classe
Contínuo de 2." clas.se
Servente

DIRECçÃO REGIONAL DO EMPREGO
E FORMAçÃO PROFISSIONAL

Pessoal dirigente

Director regional ... ..
Director de serviços ..

Director de centro (b)
Chefe, de divisão ... ..

VeUci-
mentog

Número

lugares

1

1

2

c
D

E

G

F

H

J

3

o

3

11

2

4

J

L

M

F

H

J

L

M
N

0
s
N

0
S

Õ

2

1

1

b

4

1

2

1

o
0
S
S

T

T I

1

2
e

2

3

Gargos

Pessoal téônico superior

De orientação profissional

Conselheiro de orientação
nal assessor

Conselheiro ds orientação
nal principaÌ

Conselheiro de orientação
nal de 1." classe......

Conselheiro de orientação
nal de 2." classe ... ... ..

Conselheiro de orientaçãe
nal estagiário

profissio-

'prof issio-

ór"ri.ri.-

profissio-

pr"i.ri.-

De outras especialidades:

Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior do 1.' classe ... ...
Técnico superior de 2." classe ... ...

,Pessoal tócnico

De promoçãb ds emprego:

Promotor de emprego principal ... ...
Promotor de emprego de í." classe
Promotor de em,prego de 2." classe
ProÍrlotor de em.prego estagiário ...

De serviço social:

Técnico de serviço 'social principal
Técnico de serviço social de 1." classe
Técnico de se,rviço social de 2," classe

De outras especialidades:

Técni'co principal
Íécnico de 1." classe
Técnico de 2." classe

Pessoal técnico profissional
e adÍninistrativo

Técni,co-profissional de emprego:

Técnico de emprego ,principal ... ...
Técnico de emprego espe'cial ... ...
Técnico de em'prego de 1." cl.asse ...
Té'cnico de emprego de 2." classo ...
Técnico de emprego estaEiário ... ...

Técnico-profissional de Íormação

'profissional:

Monitor de forr,nação profissional
prin.cÌpal

Monitor de formação profissional de

1." classe
Monitor de formação proÍissional de

2.' classe
Monitor de formação profissional es-

tagiário

Técnico-profissional de saúde:

Enfermeiro-chef e . .. ...
Enfermeiro de 1." classe
EnÍermeiro de 2." classe
Enfermeiro de 3.'classe ('c) ... ...

Venci-
mentos

c

D
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E

G

H
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H
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L
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Número

lugares

11

dede

7

Cargos

Técnico-profissional de outras
especialidades:

Técni,co auxiliar,principal
Técnico auxiliar' de 1.' classe ... ...
Técnico auxiliar de 2." classe ... ...

Administrativo:

CheÍe de secção
Primeiro-oficial ... ...
Segundo-oÍicial ... ...
Terceiro-oficial . . . .. .

Secretário-recepcionista prlncipal ...
Secretário-recepcionists de í." classe
Secretário-recepcionista de 2.. classe
Escriturário-dactilógrafo principal
Escriturário-dactilógrafo de 1." classe
Escriturário-dactilógrafo de 2.. classe

Pessoal operário e auxiliar

Encarregade de armazém (c) ... ...
Operáriô qualificado principal ... ...
Operário qualificado de i." classe ...
OperárÌo qualificado de 2." classe ...
O.perário qualificado de 3." classe, ...
Operário semiqualificado de í.. classe
Operário semiqualificado de 2." .classe

Operário semiqualificado de 3." classe
Operário semiqualificado-ajudanta ...
Operário não qualiÍicado de í." classe
Operário não qualiÍicado. de 2." classe
Operárìo não qualificado praticante .

Encarregado de pessoal auxiliar ... ...
TeleÍonista princi,pal
Tele,foni,sta de ,l." classe
Telefonista de 2." classe
Motorista de pesados de 1." c.lasse
Motorista de pesados de 2." classe
Motorista de ligeiros de 1." ,classa

Motorista de ligeiros de 2." classe
Contínuo de í." classe
Contínuo de 2." classe
Porteiro de 1." classe
Porteiro de 2.. classe
Guarda de 1." classe
Guarda de 2." classe
Servente

GABINETE BEGIONAL DE GESTÃO
DO FUNDO DE DESEMPREGO

Pessoal dirigente

Director (d) ... ...
Chefe de divisão ..

Pessoal técnico superior

Assessor
Técnico superioy,principaì"."
Técnico superior de 1," classe
Técnico superior de 2., classe

Venci-
mentos
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Número

lugares

Cargos Venci-
mentos

Pessoal téc,nico.proÍissional
e adm,inistrativo

ïécnico-profissional de

ção.:

Subinspector principal .., ...
Subinspector de 1.' classe
Subinspector de 2." classe
Subinspector estagiário ...

inspec-
J

2

2

6

Administrativo:

Chefe de serviço
CheÍe de secção
Primeiro-oficial ... ...
Segundo-oÍicial ... .. .

Terceiro-of icial ... . . .

Escriturário-dactilógraÍo princi,pal ...
Escriturário-dactilógraÍo de í.. classe
Escriturário-dactilógraÍo de 2." classe

Pessoal auxiliar

Telefonista,principal
Telefonista de í." classe
Telefonista de 2." classe
Motorista de ligeiros de 1." classe
Motorista de ligeiros de 2." classe
Contínuo de 1.. classe
Contínuo de 2." classe
Servente

J

L
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J

L
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S
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T

4

2

I
2

2

2

2

1

2

sERVtçO REG|ONAL
DE CONCTUAçÃO NO TFABATHO

Pessoal técnico superior

Tócnico superior principal ... ... .,

Técnico superior de i." classe ... ,,

Técnico superior de 2." classe ... ..

Pessoal administrativo

Chefe de secção
Primeiro-oÍicial ... ...
Segundo-oficial ... ...
Terceiro'oíicial . . . . ..
Escriturário-dacti lógraf o principal
Escriturário-dactilógrafo de l." .classe

Escriturário-dactilógrafo de 2.. classe

Pessoal auxiliar

Contínuo de í." ,classe

Gontínuo de 2.. classe
Servente

[a) Equíparado a director de serviòos.
(b) EquÌparado a chefe de divisão.
(c) Lugar a extinguir ,logo que vague.
(d) Equiparado a dlrector de serviços.
(e) Salário a fixar ,pelo ,Governo Regional

Aprovado em Plenário do Governo Regional
de 22 de Agpsto de 1980.
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Besolução n.' 187/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de 1981, resolveu:

' Atribuir um aval à Empresa de Electricidade
da Madeira, de 16 500 000$00, referentes a um
empréstimo titulado por livrança, subscrita por

esta empresa e destinado a financiamento de te-
souraria - reforma do aval anterior da livrança
de 19 250 000$00.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional
do Planeamento e Finanças de outorgar o termo de
aval no respectivo título de crédito.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 198í. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Matques.

Resolução n., í88/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de 1981, resolveul

Conceder um subsídio de 13 000 contos, ao
lnstituto do Vinho da Madeira a fim de manter o
preço de venda ao públíco do açúcar, referente ao
mês de Março de 198í

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril

.\
\Ì{

\e
o

de í981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.' 189/81

No uso da competência que lhe é conferida
pelo Decreto-Lei n.' 181/79, de 12 de Junho, e por
ter sido requerido pela Câmara Municipal de San-
tana, o Governo Regional da Madeira, reunido
em plenário em g de Abril de 198í, resolveu:

Ao abrigo e nos termos do Decr:eto-Lei n.o

845176, de 12 de Junho, ficam declarados de uti-
lidade pública, com carácter de urgência das ex-
propriações, os imóveis assinalados na planta
anexa e necessários à "Obra de beneficiação e
pavimentação do arruamento de acesso à Hocha
do Navio, freguesia e concelho de Santana", a

realizar pela reÍerida Câmara Municipal.
Simultaneamente, e em consequência, fica a

Câmara Municipal de Santana, nos termos do n.o

1 do artigo í7.' do citado Decreto-Lei n." 845/76,
autorizada a tomar posse administrativa dos mes-
mos imóveis por se considerar tal posse indispen-
sável ao início dos respectivos trabalhos.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.
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1 Francisco Ferreira de Jesus Veloza
2 Luís Tomés da Silva
3 João Gomes Nóbrega
4 Manuel .Espírito Santo
5 João Augusto 'Espírito Santo
5 João Caldeira da Silva
6 Câmara Municipal do Santana
6 Manuel Agostinho, .Espírito Santo
7 João Augusto Espírito Santo
B Jorge Xelim
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17 João Martin's S
1B Manuel de Andrade S
19 Agostinho Teixeira da Silva S
20 Manuel Fe'rnandes Rufino de Mendonça S
21 João Aug.usto Espírito Santo S
22 Maria Augusta Espírito funto S
23 Manue.l TeÌxeira da Silva S
24 Adelino Marques Mendonça S
25 Alfredo Teixeira de Mendonça S
26 João Lourenço S

27 Jordão Teixeira de Mendonça S
28 António Dias da Silva S
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30 Manuel Dias da Silva S
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35 João Lopes
36 João Mendonça
37 Agostinho Mendonça Júnior
38 António VÍeira Baptista
39 Manuel da Silva
40 Natividade .Gomes Garcês
41 Manuel da Silva Júnior
32 Hos. do dr. Francisco Assis do N.
43 João António Pe'reira
44 Dom.ingos Fi.gueira de Freitas
45 João Fe.rnandes Luíg
46 Manuel Dias
47 Manuel Pereira
48 Manuel Teixeira
49 António Di,as
50 Francisco Anastácio
51 João de Freitas
52 Manuel Ornelas Al.mada
53 António Periera
54 Manuel Pereira
55 Manuel de Andrade
56 Joã,o de Freitas
57 António Dias
58 João'Gomes de Nóbrega
59 António Marques Mendonça
60 Manuel da Silva

61 Manuel Marques Rodrlgues
62 António Batpista de F. Vieira
63 António Dias da Silva
64 João Rufino Mendonça
65 João Pereira Júnior
66 Antóni,o Francisco de Freitas
67 João 'Gomes de Freitas
68 Manuel Rufino Mendonça
69 Manuel de Freitas Luí
69 Manuel de Freitas Luís
70 António Marques Mendonça
71 João Teixeira da Silva
72 Manuel Dias da Silva
73 João 'Pereira
74 Ana Fibeiro
76 Manuel Teixeira da Silva
75 António Dias da Silva
77 Adelin,o Fernande.s Luís
78 João Gomes de Freitas
79 António Marques da Silva
B0 António de Jesus da S. Júnior
81 Manuel Fernandes R. de Mendonça
82 António ,Dias

83 José Martin,s
84 José Cald'éira da Silva
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Resolução n.' í90/Bl

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em I de Abril de 1981, resolveu:

Considerar encerrados os serviços dependen-
tes do Governo da Região Autónoma da Madeira,
salvo aqueles que pela ,sua natureza não o pos-

sam ser, na parte da tarde de Ouinta-feira Sania,

Sexta-feira Santa e Sábado.

PresidêncÍa do Governo Regional, 9 de Abril
de 198í. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.' í91/81

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril ,de 1981, resolveu:

Atribuir um aval no valor de í0 000 contos à

Sociedade de Engenhos da Calheta, Lda., a fim de

permitir a laboração deste ano. A presente con'
cessão está condicionada ao aval individual dos

sócios gerentes.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n; 192/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de 1981, resolveu:

Conceder 85 000$00 aos Finalistas do 1í.'
Ano da Escola Secundária de Jaime Moniz.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge B.azenga Marques.

Resolução n." 193/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenárÍo em 9 de Abril de 1981, resolveu:

' Atribuír um subsídio de dez mil escudos à

Casa da Cultura da Juventude.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente erp exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Hesolução n." 194181

O Governo Regional da Madeira; reunido enr
plenário em 9 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuír um subsídio de trinta mil escudos
(30 000$00) ao Estrela Futebol clube da Calheta.

Presidência do Governo Hegional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n." í95/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio de sessenta e sete mil
e quinhentos escudos (67 500$00) aos finalistas da
Escola Secundária de Francisco Franco, como
comparticipação nas despesas da sua visita de es-
tudo.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 198í. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.' 196/8í

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de 1981, resolveu:

Conceder úm subsídio de quatrocentos e ses-
senta mil seiscentos e doze escudos (460 6í2$00)
à Oficina de lnstrumentos Musicais do Conserva-
tório de Música da Madeira, dada a importância
das actividades pela mesma desenvolvida.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 198í. O Presidente em exercício, Mantte!
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n,' 197 /81

O Governo Begional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de í981, resolveu:

Conceder um subsídio de oitenta mil escu-
dos (80 000$00) à Banda Municipal de Santa Cruz.

PresÍdência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.
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Resolução n." í98/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em g de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio de 219 000$00 ao Grupo
Folclórico da Camacha destinado a custear as
despesas de deslocação do Grupo à Região Autó-
noma dos Açores.

Esta verba sai do Orçamento da Secretaria
Regional da Educação e Cultura

Presidência do Governo Hegional, 9 de Abril
de 198í .- O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.. lgg/Bi

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 530/80
de 5 de Novembro, passou para a competência
do Governo Regional a realizaçáo de quaisquer
ob'ras aeroportuárÍas na Região Autónoma da Ma-
deira, especificando a Portaria Regional n." ,172/80

de í2 de Dezembro, que as obras referidas seriam
da responsabilidade da Secretaria Regional do
Equipamento Social.

Dentro dos compromissos assumidos pela
ANA - E. P. (entidade que antecedeu a SRES
nas atribuições de execução de obras aeroportuá-
rias) e que agora são da responsabilidade da
SHES, por força da referida transferência de com-
petência, conta-se a realizaçáo dos trabalhos des-
tinados a possibilitar a instalação do equipamento
VOR/DME no aero,porto do Porto Santo, que têm
que 'estar concluídos até fins de Julho do ano
em curso, sob pena de prejuízos de natureza di-
versas para a Região Autónoma da Madeira.

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 9 de Abril de í98i, resolveu: adju-
dicar por ajuste directo a empreitada "VOR/DME
do Porto Santo" à firma "Frias, Lda.", pelo valor
de 15 539 175$00.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n. 200/Bl

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em g de Abril de 198í, resolveu:

Aprovar a lista nominativa do pessoal da Di-
recção Regional de Turismo, elaborada de acordo

com o n.' 2 do art.o 26.o do Decreto Regulamentar
Regional n." 4/81/M, de 17 de Março.

Presidência do Governo Regional, g de Abril
de 198í. * O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n.. 201/80

O Governo Regíonal da Madeira, reunido em
plenário em g de Abril de í981, resolveu:

C'onceder um aval à Empresa de Electricidade
da Madeira, E. P., no valor de 63 200 000$00, mon"
tante da livrança subscrita pela empresa junto da
Caixa Económica do Funchal, a qual representa uma
reforma de idêntico e anterior título de crédito,
no valor inicial de 65 000 000$00.

Foi incumbido - em nome do Governo He-
gional 

-, o Secretário Regional do planeamento
e Finanças, de outorgar o respectivo termo de aval.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 1981. * O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Fesolução n." 202/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em g de Abril de 1g81, resolveu:

{tribuir um subsídio no valor de 46 200$00 às
enÍermeiras Íinalistas do curso de Aperfeiçoamen-
to em Enfermagem de Saúde Pública.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 198í. - O Presidente em exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.

Resolução n." 203/81

O Governo Hegional da Madeira, reunído em
plenário em 9 de Abril de í98í, resolveu:

Que o pagamento dos vencimentos ao seu
pessoal, que é efectuado através de conta indivi-
dual aberta nas diversas lnstituiçõ'es de Crédito
desta Região, sgja realizado, em cada mês, no
primeiro dia útil anterior ao dia 25, quando este
coincida com um sábado, Domingo ou Feriado, con-
siderando, assim, alterada a redacção da Resolu-
ção anterior.

Presidência do Governo Regional, 9 de Abril
de 198í. - O Presidente em ,exercício, Manuel
Jorge Bazenga Marques.
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Resolução'n." 204/81

_ O Governo Regional da Madeira, reunido em
plen3-rio em 2p de Abril de í98í, resolveu:

Atribuír um subsídio de 20 000 contos à Em-
presa de Electricidade 'da Madeira, E.p.

O referido subsídio destina-se a cobrir o dé-
ficit de exploração da empresa, e reporta-se à do-
tação do mês de Abril.

Presidência do"Governo Regional, 23 dé Abril
de í981. - O Presidente do Governo Hegional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n! 205/81

No uso da competência que lhe é conferida
pelo Decreto-Lei n." lgt/Tg, de 12 de Junho, e
por lhe ter sido requerido pela Gâmara Munici-
pela do concelho do Funchal, o Governo Regio-
nal da Madeira, reunido em plenário em 23 de
Abril de 1981, resolveu:

Ao abrigo e nos termos dos Artigos 10..-1 e
14."-'l do Decreto-Lei'n: g45/76, de í,1 de Dezem-
bro, fica declarada de utilidade pública, com ca-
rácter de urgência da expropriação, a parcela de
terreno a seguir identificada e necessária à obra
de "lmplantação da,Estação Elevatória C2 incluí-
da no projecto da rede de ,esgotos do concelho -Zona de Expansão Turística - Estação Elevatória
C1, C2, C3", a realizar pela sobredita Edilidade.

Em consequência e nos termos do Artigo 17..-1

do citado Decreto-Lei n." 845/76, é autorizada a
referida Câmara Mìrnicipal do Funchal a to,mar
posse administrativa do terreno em causa, por se
considerar tal posse indispensável ao início ime-
diato dos respectivos trabalhos.

ldentificação da parcela de terreno abran-
gida:

Parcela de terreno rústico e respectivas ben-
feitorias, incluindo frutos pendentes, a destacar
do prédio rústico e urbano, localizado no gaveto
SullOeste'da Estrada Regional 101 com a Rua do
Gorgulho, freguesia de São Martinho, concelho do
Funchal, descríto na Conservatória do Registo

Predial do Funchal sob o n." 28223, a folhas 131,
do livro B-77 e inscrito nas matrizes prediais res-
pectiüas sob os Ariigos 381." (rústica) e i140." (ur-
bana) - parcela que, na parte consÍderada, tem a

área global de 1640 m2 e é confrontante do Nor-
te com a E. R.. 101 (antes Estrada Monumental),
do Sul e do Oeste com os proprietários e do Leste
com a Rua do Gorgulho. O prédio no seu todo,
acha-se averbado quer na Conservatória do Re-
gisto Predial quer nas matrizes prediais a favor
de Ocean lsland Fruits, C.â, Ld.'

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardím.

Resolução n." 206/gl

Usando da faculdade que lhe é conferida pelo
Decreto-Lei n.. 181/29, de 12 de Junho, o Gover_
no Regional da Madeira, reunido em plenário em
23 de Abril de í98i, resolveu:

Ao abrigo e nos termos dos Artigos i0..-1 e
14."-1 do Decreto-Lei n.' g45/26, de 1i de Dezem-
bro, fica declarado de utilÍdade pública, com ca-
rácter de urgência da expropriação, o imóvel assi-
nalado na planta anexa, localizado no sítio do Cam-
po de Baixo, freguesia e cçncelho do porto Santo
(llha do Pofto Santo), com a área global de 1512
m2 e que é propriedade de Edmund Erskine Lea-'cock, 

neiessário à obra de *lmplantação de um
campo desportivo polivalente, anexo ao edifício
escolar do Campo, de Baixo, no porto Santo", a
levar a efeito por este Governo Regional, através
da sua Secretaria Regidnai do Equipamento So-
cial.

Simultaneamente, e em consequência nos
termos do Artigo í7..-1 do citado Decreto-Lei n.o

845/76, é autorizada a sobredita Secretaria Regio-
nal do Equipam'ento Social, a tomar posse admi-
nistrativa do mesmo imóvel, por se considerar tal
posse indispensável ao início imediato dos tra-
balhos respectivos.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardím.
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Resolução n." 207/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto Regional so-

bre "Protocolo na Região Autónoma da Madeira"
que altera o anterior diploma sobre a matéria.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução'n." 208/81

O Governo Regional da Madeira, reunido èm
plenário em 23 de Abril de 1g81, resolveu:

Tornar aplicável à Madeira as normas do Re-
gime de lncentivos f inanceiros ao lnvestimento
Turístico.

Presiclência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
A[berto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n..209/Bl

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 198í, resolveu:

Criar um grupo de trabalho responsável pela
elaboração dum quadro expositivo e'detalhado dos
diferentes regirnes de assistência social existen-
tes e que, na sequência, deverá propor medidas
que vÍsem uma ideal uniformização. Este grupo de
trabalho é composto por um representante da Se-
cretaria Regional dos Assuntos Sociais que pre-
slde, um representante da Secretaría Regional do
Planeamento e Finanças e um representante da
Direcção Regional da Administração pública.

Presidê4cia do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Besolução n.'2lA/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1g81, resolveu:

lniciar as diligências para erecção de um
justo monumento ao Emigrante Madeirense cons-
tituindo para tal uma comissão a ser formada pelo
Secretário Regional do Trabalho que preside, pelo
Coordenador do Centro do Emigrante e por um
Presidente da Câmara Municipal a ser designado
pelos seus pares.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 2ll/Bl

O GoVerno Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio à Câmara Municipal de

Câmara de Lobos no valor de 1 023 938$50 para
custear as obras de vedação e tubagem de água
do Campo de Futebol de Câmara de lobos.

Esta verba sai do Orçamento da presidência.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves JardÌm.

' Resolução n.o 212/gt

. O Governo, analisou o momentoso problema
da instalação condigna dos órgãos de Governo pró-
prio da Região Autónoma.

O Governo da Região considera ser o palácio
de São Lourenço, por sinal não propriedade ainda
da Hegião, o local historicamente legítimo para
sede dos órgãos de Governo próprio. No entanto,
a presença aí de serviços do Ministério da Repú-
blica para a Madeira e do Ouartel General da Zon;a
Militar da Madeira, tornam inviável a sua utiliza-
ção, por enquanto.

Considerando que chegaram a bom termo as
negociações com o Ministério das Finanças para
disponibílidade de utilização do edifício da Alfân-
dega Velha, com o acordo de Sua Excelência o
Presídente da Assembleia Regional proceder-se-à
à recuperação e adaptação deste edifício com res-
peito pelas suas características, para instalação
da Assembleia Regional.

Sendo a ainda denominada Quinta das Angús-
tias património da Região, mas estando o ensino
de características Superiores ainda sob tutela do
Governo Central, o Governo Regional da Madeira,
reunido em plenário em 23 de Abril de í981, re-
solveu acordar com Sua Excelência o Ministro da
República a transferência do Conservatória de Mú-
sica da Madeira para o edifício, também patri-
mónio da Região, onde se encontra instalado o
antigo Hotel Nova Avenida. Na ainda denominada
Quinta das Angústias, ficarão instalados serviços
oficiais da Presidência do Governo, mantendo-se
o Presidente do Governo a utilizar a sua residên-
cia particular.

A Quinta Magnólia (ex-Country Club) ficará
aberta ao público, a partir do próximo dia 1 de
Maio, durante um determinado número de horas
por dia e com um regulamento de utilização que
ass'egure o respeito por este património da colec-
tividade.

O edifício aí existente será adaptado para
uma nova escola de serviços e formação hoteleira.
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As obras de adaptação serão da responsabi-
lidade da Secretaria Regional do Equipamento So-
cial que exercerá a tutela sobre os edifícios até
às obras prontas.

A manutenção de jardins e de exteriores e sua
vigilância é da responsabilidade da Secretaria Re-
gional da Agricultura e Pescas, à excepção das
casas em que essa responsabilidade está já co-
metida à Direcção Regional de Turismo.

A regulamentação para utilização da piscina
e dos campos de ténis da Quinta Magnólia é da
responsabilidade da Secretaria Regional da Edu-
cação e Cultura.

Com o acordo do Senhor Presidente da Câma-
ra Municipal do Funchal, será demolido o muro
que rodeia a ainda denominada Ouinta das Angús-
tias de forma a permitir a sua adequada integra-
ção no complexo urbanístico que envolve o Casino
e o Parque de Santa Catarina.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. * O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardo.so Gonçalves Jardim.

Resolução n; 213/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário 'em 23 de Abril de Í98í, resolveu:

Aprovar a lista nominatÍva do pessoal do Ser-
viço Regional de EstatíStica da Madeira, elabora-
da de acordo com o preceituado no art.o 26." do
Decreto Regulamentar Regional n.. 14/M/80, de
31 de Dezembro, e do art.o 1." do Decreto-Lei n."
15/81, de 28 de Janeiro, e nos termos do art." 22:
do Decreto Regulamentar Regional n." 3/78/M, de
6 de Setembro.

Mais foi resolvido Íazer a respectiva publica-
ção no Jornal OÍicial. A presente Resolução pro-
duz eÍeitos a partir de í.1.8í, nos termos do De-
creto Regulamentar Regional n." 14/M/80, de 3í
de Dezembro.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Reso'lução n." 214/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de í98i, resolveu:

Conceder um subsídio de 50 000$00 ao Gru-

po de Campismo de Santo António para apoio ao
desenvolvimento do seu programa de acampamen-
tos.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 215181

O Governo Regional da Madeira, reunido ern
plenário em 23 de Abril de 198í, resolveu:

Conceder um subsídio de I 000 contos ao
Cine-Forum do Funchal

PresidêncÍa do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Hesolução n,''216181

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenárÌo em 23 de Abril de 198í, resolveu:

Conceder um subsídio de 360 000$00 ao Orfeão
Madeirense.

PresÍdência do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alherto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 217181

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 20 C00$00 ao gru-
po de escuteiros madeirenses que participam no
Xt/ Acampamento Nacional na Figueira da Foz.

Presidência do GoVerno Hegional, 23 de Abril
cte 198í. -- O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardím.

Resolução n." 218/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 80 000$00 à Ban-
da Paroquial de S. Lourenço - Camacha.

Presidência do Governo Begional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n| 219181

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 60 000$00 ao Grupo
Folclórico, Cultural e Recreativo "Pérola do Atlân-
tico ".

Presidência do.Gsverno Regional, 23 de Abril
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 220181

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de í981, resolveu:

Conceder um subsídÍo de í90 000$00 ao Clube
Sport Marítimo para custear uma deslocação ao
Continente da sua equipa de juvenis.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 22ll8l

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 198í, resolveu:

Atribuir um subsídio de Í 200$00 à Preven-

ção Rodoviária no Funchal.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'222/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um aval a Manuel Fernandes, pes-
cador-armador, residente e exercendo a sua acti-
vidade em Câmara de Lobos, no valor de
í5 050 000$00 titulada por uma' livrança, subscrita
por aquela empresa individual de pesca, junto do
Banco Totta & Açores, Delegação no Funchal, e
destinada à construção e apetrechamento de uma
embarração para pesca do peixe espada-preto.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional
do Planeam'ento e Finanças de outorgar o respec- '

tivo termo de aval e de estabelecer as respecti-
vas condições.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,

Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 223/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um aval ao pescador Luís Rodrigues,
proprietário da embarcação de Pesca "Maria Flo-

ripes", EN-377-C, no valor de 140 000$00, titu-

lado por uma livrança, subscrita por esta empresa

de pesca junto do Banco Espírito Santo & Comer-

cial de Lisboa, e destinada a financiar a aquisi-

ção de um motor.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional

do Planeamento e Finanças de outorgar o termo
de aval e de estabelecer as respectivas condições.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,

Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'.

Resolução n.'224/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um aval ao pescador António Nunes

de Oliveira, proprietário da embarcação de pesca

.Tristão das Damasr coffr matrícula FN-327-C,
no valor de 100000$00, titulado por uma livran-

ça, subscrita por esta empresa de pesca junto do

Banco Espírito Santo e Comercial de Lisboa, e

destinada a financiar a aquisição de um motor
marítimo.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional

do Planeamento e Finanças de outorgar o termo
de aval e de estabelecer as respectivas condi-

ções.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Regional,

Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n." 225181

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um aval ao pescador Luís Lucas de
Oliveira, proprietário da embarcação de Pesca com
matrícula FN-í373-L, no valor de 21 114$50, ti-
tulado por uma livrança, subscrita por esta empre-
sa de pesca junto do Banco Espírito Santo & Co-
mercial de Lisboa, e destinada a financiar des-
pesas de reparação da aludida embarcação.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional
do Planeamento e Finanças de outorgar o termo
de aval e de estabelecer as respectivas condições.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 226/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenárÌo em 23 de Abril de í981, resolveu:

Atribuir um aval ao pescador José Manuel
Calaça Alves, proprietário da embarcação de pes-
ca com matrícula FN-í452 L, no valor de 49 000$00,
titulado por uma livrança, subscrita por esta em-
presa de i.esca junto do Banco Espírito Santo &
Comercial de Lisboa, e destinada para a compra
de um motor de borda.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional
do Planeamento e Finanças de outorgar o termo
de aval e de estabelecer as respectivas condi-

ções.

.Presidência do Governo Begional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução 'n." 227 /81

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 198í, resolveu:

Atribuir um aval ao pescador Manuel Fernan-
des Moreira da Silva, proprietário da embarca-
ção de pesca com matrícula FN-1239-C, no va-
lor de 250 000$00, titulado por uma livrança, subs-
crita por esta empresa de pesca junto do Banco
Espírito Santo & Comercial de Lisboa, e destina-
da para compra de aparelhos de pesca.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional

do Planeamento e Finanças de outorgar o termo
de aval e de estabelecer as respectivas condi-
ções.

Presidência do Governo Regional, 23 de ,Abril
de 198í. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardím.

Resolução n." 228181

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um aval ao pescador Manuel Jorge
Alves Fernandes Nicolau, proprietário da embar-
cação de pesca com matrícula FN-í254 e 1255 C,
no valor de 300.000$00, titulada por uma livran-
ça, subscrita por esta empresa de pesca junto do
Banco Totta & Açores e destinada a uma amorti-
zaçáo de um Íinanciamento.

Mais decidiu incumbir o Secretário Regional
do Planeamento e Finanças de outorgar o termo
de aval e de estabelecer as respectivas condições

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. - O Presidente do Governo RegionaÍ,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardím.

Resolução n." 229/81

-O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio de 1 300 000$00, aos fun-
cionários da Secretaria Regional dos Assuntos So-
ciais - Dr. Boaventura Telésforo Ornelas Afonso,
Dr." Rosa Afonso, Dr." Maria lnês Guerreiro, Enf."
Olga Machado Faria, Enf." Ana Maria Marques e
Assistente Social Maria da Luz Sarrazolas Gomes,
a fim de se deslocarem à lnglaterra para frequen-
tarem cursos de formação relaóionados com o sec-
tor da 3." idade e sua especialização.

Presidência do Governo Regional ,23 de Abril
de 198í. - O Presidente do Governo Hegional,
Alherto João Cardoso Gonçalves Jardím.

Resolução n." 230/81

O Governo Begional da Madeira, reunido em
plenário em 23 de Abril de 1981, resolveu:

Aprovar o Decreto Regulamentar Hegional que
dá nova redacção ao art.o 2.o,3.o e n.ó 2 do art.o 26.o
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do Decreto Regulamentar Regional n." 4lB1lM, de

19 de Fevereiro.

Presidência do Governo Regional, 23 de Abril
de 1981. * O Presidente do Governo Regional,

Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Portaria n. 39/81

Na portaria n.' 143/80, aprovada no Plenárío do

Governo Hegional de 30 de Outubro de í980 que

devidamente adaptou à Administração Regional Au-
tónoma o Decreto-Lei n." 465/80, de 14 de Outubro,
determinou-se, no art." 2.o, a eliminação do n.' 3,

do art.'3.', deste último Diploma legal embora par-

te do mencionado dispositivo legal houvesse apli-
cabilidade na Administração Regional;

lmporta, assim, pela presente portaria, revo-
gar aquela disposição eliminatória, substituindo'a
por outra adequada;

Nestes termos, o Governo Regional, determi-
na o seguinte:

Art. 1." - É revogado expressamente o art.o

2." da portaria n.' 143f 80, de 30 de Outubro.

Art.o 2.o - O art.o 2." da portaria mencionada

no art.o antecedente adapta o art.o 3.' do Decreto-
-Lei n." 465/8A, de 14 de Outubro, pela forma se-

guinte:

Art.o 3." (Chefe de Secção)

1 - À categoria de chefe de secção passa a

corresponder a letra H da tabela de vencimento da

função pública.

2 - Os funcionários providos na categoria
referida no número anterior Íicam isentos de ho-

rário de trabalho, não lhes sendo devida qualquer

remuneração pela prestação de trabalho extraordi-
nário.

3 - Não ficam abrangidos pela parte final do

número anterior os chefes de secção que, em re'
gime de tempo completo, se encontrem a prestar

apoio aos membros, do Governo Regional.

4 - A categoria de chefe de secção é consi'
derada, para todos os efeitos legais, como cargo

de chefia da carreira administrativa.

5 - O número de lugares de chefe de secção

constante dos quadros de pessoal deve correspon-
der às respectivas unidades orgânicas, extinguin-
do-se os lugares excedentes à medida que vaga-

rem.

Art.o 3.o - Os efeitos da presente portaria re
trotraem-se a 1 de Novembro de 1980.

Plenário do Governo Regional, 23 de Abril
de í981. - O Presidente do Governo Reginal,

Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim,

Portaria n." 4A/81

Com a efectivação das regionalizações dos di-
versos organismos com competência e atribuições
nos domínios de inspecção, fiscalização e funções
afins, tornou-se necessário adaptar tais serviços à
realidade regional, dotando-os de estrutura e orgâ-

nica própria e consequentemente implementar todo
um conjunto de ajustamentos que a especificidade
regional exige.

Em Serviços de tal natltreza, assume espe'
cial rele,rância a posse de cartão de identificação
que credencie os titulares para o exercício das

suas funções e, nesta matéria, os actuais cartões,
estão desactualizados, por não condizerem, sobre-
tudo em termos formais, com. os respectivos Servi-

ços Regionais.

Deste modo, são criados, para os diversos Ser-

viços, que no âmbito da Região Autónoma da Ma-

deira têm a seu cargo, funções de inspecção, fis'
calização ou para cujo desempenho é necessário
credencial adequada, cartões de identificação es-
pecíficos, que substancialmente não diferem dos
modelos aprovados para os correspondentes Ser-

viços a nível nacional.

Os cartões em causa, são documentos de iden-

tificação para o exercício das funções, mantendo-se
relativamente'à Direcção de Serviços de Fiscali-
zaçáo Económica, a concessão de cartões com a
prerrogativa de Livre Trânsito, em consonância com

o regime anterior e vigente no respectivo organis-

mo nacional.

Assim, manda o Governo Regional, nos termos
do n.o 2 do art.o 7." do Decreto Regional n3 2176,

de 2í de Outubro, o seguinte:

Art.' 1.'- São criados, conforme respectivos
modelos em anexo, novos cârtões de identifica'
ção, para uso do pessoal dirigente e demais fun-

cionários afectos a funções de inspecção, fisca-
lização ou similares, da lnspecção Regional do Tra-

balho, Direcção de Serviços de Fiscalização Eco-

nómica, Gabinete Regional de Gestão do Fundo de

Desemprego e Serviço Regional de Estatística'

Art.o 2.o - 1 - Os cartões serão emitidos pe-

la Secretaria RegÍonal respectiva.



30 DE ABRIL DE 1981 225

2 - Junto do responsável hierárquico pelos
Serviços, existirá livro próprio, onde serão obriga-
toriamente registados os cartões emitidos, número
atribuído e todas as situações que ocorram relati-
vamente aos mesmos. :

3 - Em caso de extravio, destruição ou de-
terioração do cartão, a 2.^ via a emitir manterá o
número já atribuído.

4 - Os cartões de Ídentificação, só serão vá-
lidos, quando assinados pelo respectivo Secretá-
rio Regional, autenticado com selo branco, que
marcará também o canto inferior esquerdo da fo-
tog rafia.

Art." 3.o - Os referidos cartões serão sem-
pre ,substituídos quando se verifique qualquer alte-
ração dos elementos neles constantes e deverá
ser obrigatoriamente restituído aos Serviços, quan-
do ocorra suspensão ou o seu titular cesse o exer-
cício das funções, bem como, nos demaís casos
prevìstos na leí.

Art.o 4.o - Os titulares dos cartões substituí-
dos devem proceder à sua devolução, quando da
entrega do novo cartão de identificação.

Art.o 5.o - O cartão deverá ser exibido sem-
pre que no exercício de funções o funcionário in-
terpele alguém, ou esteja em causa a entrada em
locais e estabelecimentos, ou quando seja efectua-
da qualquer diligência no âmbito das respectivas
competênclas.

Art.o 6.'- 1 - A utilização do cartão de iden-
tificação e das prerrogativas Ínerentes, deve cingir-
-se ao exercício de funções.

2 - O uso do cartão para fins alheios ao ser-
viço, será passível de sanção disciplinar.

3 - Compete aos responsáveis hierárquicos,
a disciplina e controle da respectiva utilização.

Art.o 7.o - O uso do cartão, por portador dife-
rente do seu tÍtular, faz incorrer o infractor nas
sanções legaÍs.

Art.o B.'* Em tudo o que não estiver previsto
no presente cliploma, aplicar-se-á a legislação vi-
gente, nesta matéria, para os correspondentes or-
ganismos nacionais.

Art.o 9.o - Os casos omissos e as dúvidas
suscitadas, serão resolvidas por despacho dos res-
pectivos Secretários Regionais.

Art.' 10.o - A presente portaria entra em vi-
gor nos termos legais.

Os modelos referidos no art.o 1." são consti"
tuídos por 4 anexos e serão publicados no Jornal
Oficial.

Plerrário do Governo Regional, 23 de Abril
Ce 1981. - O Presidente do Governo Regional,
Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

ANEXO 1

ROSTO DO CARTÃO

Dimensões 10,6 x 7,6 cm

N.B.-O cartão é tariado com três d.iagonás, sendo uma
enr amarelo ouro e duas em azul.

VERSO DO CARTÃO

fios termos do Decreto-Lei n.. 4Bl7B, de Mar-

ço e Decreto Flegional n.' B/80/M, o portador des"
te cartão pode:

Visitar e inspeccionar todos os locais onde
existem relações de trabalho;

Proceder a todos os exames ou inquéritos jul-
gados necessários;

lnterrogar a entidade patronal, o gestor ou os
trabalhadores;

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

e R.

SECRETABIA REGIONAL DO TBABALHO

TNSPECçÃO FEG|ONAL
DO TRABALHO

Cartão de identidade n.o .

Nome
Categoria
Funchal ...... de ... de .........

O SECBETÁRIO REGIONAL
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Requisitar para consulta todos os livros, regis-

tos e outros documentos;

Hecolher e levar para análise amostras de ma-

térias e substâncias utilizadas ou manipuladas;

Prende'r em flagrante delito as pessoas que

procurem impedir a sua acção ou que o injuriem,
ameacem, difamem ou agridam no exercício ou

por motivo das suas funções, assim como às pes-

soas que os acompanhem;

Comete o crime de resistência previsto e pu-

nível pelo Código Penal todo aquele que se oponha

à entrada ou ao livre exercício das suas funções,

bem como às pessoas que o acompanhem;

Comete o crime de desobediência previsto e

punível pelo artigo 188." do Código Penal aquele

que se recusar a prestar-lhe declarações, depoi-

mentos, informações ou quaisquer outros elemen-

tos necessários à sua acção.

Assinatura do Titular.

ANEXO 2

ROSTO DO CARÏÃO

Dimensões í0,6 x 7,6 cm

N.B..-O cartão' 6 tariado com tr€s diagonais, sendo uma
ern amarelo ouro e duas enrr azul,

VERSO DO CARTÃO

Decreto Regutamentar Regional n." 6181lM

' Cartão de identidade

Pessoal dirigente e Técnico da Direc-
ção de Serviços de Físcalização
Económica

O portador deste cartão é autoridade para os

efeitos dos artigos 286!, 287.",289." e 291." do C.

P.P.; tem direito ao uso e porte de arma de defe-
sa de qualquer modelo; ao uso de cartão de iden-

tidade de livre trânsito para reconhecimento da sua

Ídentidade; na Região Autónoma da Madeira, tem
acesso e livre trânsito em todos os estabelecimen-
tos produtores de bens de consumo ou de maté-

rias-primas, bem como nos armazéns, escritórios,
estabelecimentos comerciais de qualquer natureza,
hotéis, pensões, restaurantes, bares, cafés, recin-
tos de diversões, espectáculos e semelhantes, aero-
gares, cais de embarque ou desembarque, merca-

dos, feiras e, de um modo geral, em todos os lo-

cais onde se exerça qualquer outra actividade in-

dustrial ou comercial; de utilizar gratqitamente

nas suas deslocações quaisquer carreiras de trans-
portes públicos da Região.

Depois de identificado, não pode ser-lhe impe-

dida a entrada nos locais onde tiver de exercer. as

suas funções, a qualquerhora do dia ou da noite,

sem necessidade de aviso prévio, podendo prender

em flagrante delito as pessoas que, sem motivo
legítÍmo, procurarem impedir a sua acção ou o in-

juriarem, ameaçarem ou agredirem, no exercíco ou

por motivos delas.

Os proprietários, administradores, directores,

encarregados ou seus representantes nos estabele-

cimentos comerciais ou industriais e demais lo-

cais sujeitos a fiscalização; são especialmente obri-

gados e facultar-lhe, a entrada naqueles loceiis e a

permanência nèles pelo tempo necessário, bem

como a apresentar a documentação, livros de es-

crituração comercial, registos ou quaisquer outros

elementos que lhes forem exigidos, e a prestar as

informações, declarações e depoimentos que lhes

forem solicitados.

FEGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

ê R.

SECRETABIA REGIONAL DO COMÉRCIO

E TRANSPORT,ES

DTREC,ÇÃO DE SERVTÇOS

DE FISCALTZAÇÃO ECONóMICA

LIVRE TRÂNSITO

Cartão de identidade n."
Nome
Categoria....
Funchal de .... .. de.........

O SECRETÁRIO REGIONAL

Assinatura do titular.
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ANEXO 3

ROSTO DO CARTÃO

Dimensões í0,6 x 7'6 cm

N,B.-O cartão é tarjado com três diagonais' sendo uma

em amarelo ouro e duas em azul'

VERSO DO CARTÃO

Nos termos do art.e 10.'do Dec' Lei n'' 45 080'

de 20 de Junho de 1963, para efeitos da fiscali-

zaçáo da liquidação, cobrança e pagamento das

quotizações destinadas ao Fundo de Desemprego'

os administradores, gerentes, chefes de serviço

ou encarregados da contabilidade de qualquer en-

tidade pagadora de remunerações são obrigados

a facultar ao portador deste cartão, os elementos

de escrituração comercial indispensáveis àquela

f iscalização.

De igual modo, todas as repartições e estabe-

lecimentos do Estado e dos corpos administrativos

deverão facultar os elementos de escrituração ne'-

cessários à actividade fiscalizadora do Gabinete He-

gional de Gestão do Fundo de Desemprego'

Ficam sujeitos a multa, que pode ir até Esc':

10 000$00, todos aqueles que se recusem ou por

qualquer forma se eximam ao cumprimento das

obrigações supracitadas. No caso de reincidên-

cia, ìs infractores incorrerão, além da multa em

dobro, na pena de crime de desobediência do Art''

188." do Código Penal. A falsidade de declarações

será punida nos termos da lei penal' ($ 2'" do art''

10.' do Dec. Lei n.o 45080, com a nova redacção

que lhe é dado pelo Dec. Lei n' 67180 de I de

Abril).

Assinatura do titular.

ANEXO 4

ROSTO DO CARTÃO

Dimensões 10,6 x 7'6 cm

N;B.*O cartão é tar'iado com três diagonais' sendo uma

em amarelo ouÌo ê duas em aaul;

VERSO DO CARTÃO

Decreto Regulamentar Regional n" í4/M/80'
de 3í de Dezembro

Art.' 2.'

a)

.. Cornpete especifi'camente ao SREM:

Efectuar os inquéritos estatísticos e indagações

necessát'ios podendo exigir, salvaguardadas as

excepções consignadas na lei, as informações

ronuuni.ntu, de todos os funcionários, autori'

dades, serviços ou organismos e de todas as

pessoa's singulares ou 'colectivas que se encon'

irrr nu Região ou nela exerçam qualquer acti'

vidade;

Assinatura do Titular

SEGRETARIA REGIoNAL DA EDUCAçÃO
E CULTURA

Portaria n.'38/8í

Considerando que o Despacho n'" 20181 do Se'

cretário de Estado da Educação e Juventude define

as condições de admissão ao concurso para orien-

tador pedagógico;

Considerando que interessa salvaguardar a

uniformidade de critérios;

REGIÃO AUT,ÓNOMA DA MADEIRA

SECRETARIA BEGIONAL DO TRABALHO

GABINETE REGIONAL DE GESTÃO

DO FUNDO DE DESEMPREGO

Cartão de identidade n.o

Nome ....:...
Categoria
Funchal '...... de

ê 6 R.

.. de .........
O SECRETÁRIO REGIONAL

REGIÃO AUÏ'ÓNOMA DA MADEIRA

SECRETARIA REGIONAL DO

PLANEAMENTO E FINANçAS

SERVIÇO REGIONAL DE

ESTATíSTICA

Cartão de identidade n.'

Nome
Categoria
Funchal ...,.. de

s. ffi R.

.. de .

O SECRETÁRIO REGIONAL
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Considerando que as disposições constantes
no citado despacho são adaptáveis à Região com
a alteração do seu ponto 14 face ao Decreto-Lei
n." 364179 de 4 de Setembro;

Considerando que a carência de docentes, par-
ticularmente sentida no ensino sècundário, aponta
para a necessidade de se reduzir ao máximo o nú-
mero de elementos envolvidos na profissionaliza-
ção em exercício;

Nestes termos e ao abrigo do artigo 7.'do De-
creto Regional n.o 2/ZA, de 21 de Outubro, conju-
gado com o disposto no art.o 6.' do Decreto-Lei n."
364/79: de 4 de Setembro, determino:

1 - E aplicado à RAM o despacho n." 20181,
de 5 de Março do Secretário de Estado da Educa-

ção e Juventude com a alteração do seu ponto í4
que passa a ter a seguinte redacção:

"O júri do concurso será designado por despa-
cho do Secretário Regional da Educação e Cultura
e publicado no Jornal Oficial da Região, cabendo
ao seu presidente voto de qualidade".

2 - Os orientadores'pedagógicos do ensino
secundário, em grupos comprovadamente earen-
ciados, que tenham a seu cargo duas ou menos
escolas, desempenharão cumulativamente, aquelas
funções com as de delegado pedagógico.

3 - As dúvidas surgidas na aplicação da pre-

sente portaría serão objecto de despacho do Se-

cretário Regional da Educação e Cultura.

Secretaria Regional da Educação e Cultura, 15

de Abril de 1981. - O Secretário Regional da Edu-

cação e Cultura, António Eduardo Brazão de
Castro.

.Ìoda a correspondôncla, quer oÍi-

cial, qu.er relativa a anúncios e a

assinaturas do Jornal Oficlal deve
ser dlrlgida à Secretaria da Presl-

dêncÍa do Govemo Regional da Ma.

deira.'

Preço deste número,: 39$00

"O preço dos anúncios é. de Í0$
a linha, acrescldo do respectivo lm-
posto de Selo, dependendo a sua
publicação do pagamento antecipa-
do a efectuar na Secretaria da Pre-
sidência do Govemo Regional da
Madeira.'

As dua.s séries ADo I 100$

a 1.. séÍie 6õ0t

À 2.r série 650$

Nú:rraos e gupl€Ínêritos 
- p/reços por pá^g{na, 1960

À €stes ,Ioreg arrrgso€m og portes do eorre{o
(Portrúa nt 6/Êt de 2 do FevdÌeiro)

t 360$

ASSINATURAS
Semestre ... 8603

) ... ... ... ... 86G

Cttttpodcgo o Imp/ressão Tlp. <Jornsl de Matlelr8,


